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DESPACHO

Processo n°:

Apensos:
Classe:
Assunto:
Requerente
Requerido

0051592-06.2017.8.06.0112

Processos Apensos << Informacé&o indisponivel >>
Procedimento Sumario

Seguro

Francisco Wermesson Dias Pereira

Seguradora Lider dos Consércios do Seguro - DPVAT

Diante da negativa de ambas as partes pela realizacdo da audiéncia de

conciliagdo, o autor em sua inicial e o requerido na contestagéo, hei por bem cancelar a
realizacdo da audiéncia em consonancia aos ditames do artigo 334, 84°, 1 do NCPC.

conciliagéo.

Intime-se o requerente e o requerido quanto ao cancelamento da audiéncia de

Caso 0 processo se encontre ato para pericia, inclua-se no mutirdo do PDVAT.
Exp. Necesério.

Juazeiro do Norte, 01 de marco de 2019.

Francisco José Mazza Siqueira
Juiz
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